
 

 

 

 

INDICAÇÃO N° 08/2026 

 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal, a 

realização de estudo técnico visando à 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA da Rua 

Emanuel Cassimiro da Silva, no trecho 

compreendido entre a Clínica Wanderley até 

a ponte da Santa Terezinha, no município de 

Guarabira. 

 

 

Senhor presidente, 

 

Nos termos do art. 132 do regimento interno da Câmara Municipal de 

Guarabira, requeiro o envio de Indicação ao Poder Executivo Municipal, 

indicando que, por meio da Secretaria competente, seja realizado estudo técnico 

visando à PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA da Rua Emanuel Cassimiro da Silva, 

no trecho compreendido entre a Clínica Wanderley até a ponte da Santa 

Terezinha, no município de Guarabira-PB. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

A presente indicação se justifica pela necessidade de melhoria da 

infraestrutura urbana da Rua Emanuel Cassimiro da Silva, especialmente no 

trecho compreendido entre a Clínica Wanderley até a ponte da Santa Terezinha, 

importante via de circulação que atende moradores, pedestres e condutores que 

transitam diariamente pela localidade. 

Atualmente, o referido trecho apresenta condições inadequadas de 

trafegabilidade, com irregularidades no pavimento, presença de poeira em 



 

 

períodos secos e formação de lama em períodos chuvosos, o que dificulta o 

deslocamento seguro de veículos e pedestres, além de causar transtornos à 

população residente e aos usuários dos serviços existentes nas proximidades. 

Tal situação compromete não apenas o conforto, mas também a segurança 

viária e a qualidade de vida dos cidadãos. 

A pavimentação asfáltica proporcionará melhores condições de 

mobilidade urbana, maior durabilidade da via, redução da poeira e da lama, 

valorização dos imóveis da região e melhoria significativa no acesso aos serviços 

de saúde e demais atividades desenvolvidas no entorno, especialmente 

considerando o fluxo gerado pela clínica ali situada e o importante acesso à 

ponte da Santa Terezinha. 

Além disso, investir em pavimentação é promover dignidade, segurança 

e desenvolvimento urbano, sendo uma medida que atende diretamente aos 

anseios da população local, que há tempos reivindica essa importante melhoria. 

Dessa forma, a realização de estudo técnico visando à pavimentação 

asfáltica do referido trecho se mostra necessária e oportuna, contribuindo para 

o fortalecimento da infraestrutura urbana e para a promoção do bem-estar da 

população do município de Guarabira. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
Ramon Silva Menezes 

Vereador – PSB 
 


